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L;-JCONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÀRIO PARA O

DESENVOLVIMENÍO AHBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS

MANDADO DE NOTTFTCAÇÃO PRÉVIA

BAMEX CONSUITORIA EM GESTÃO EMPRESARIAT TTDA.

Serve o presente expediente poro NOTIFICAR o pessoo iurídico BAMEX
CONSUTTORIA EM GESIÃO EMPRESARIAL TTDA, CNPJ 28.OOB.4IOIOOOI-Oó, NO

pessoo de seu socio, Sr. RICARDO MARCELO RIBEIRO BARBOSA, portodor do CPF

700.827.823-34, o respeiÍo do inslouroçôo do Processo AdminisÍrotivo de
Responsobilizoçôo, como prevê o Art. 158 do Lei Federol14.13312021 e o Portorio
030/2025, do CODANORTE, poro opuror eventuois ineguloridodes proticodos no
PROCEDIMENTO UCITATóR|O N. Ol5/2024, PREGÃO ETETRÔNICO N.004/2024, que
tem por objeto o Registro de Preços poro futuro e evenluol, controtoçôo de
empreso especiolizodo poro presioçõo de serviços de gerenciomento de
obostecimento do Íroto de veículos oficiois do CODANORTE e poro os municípios
consorciodos oo CODANORIE, com implonÍoÇôo, inÍermedioçõo e
odministroçõo de um sistemo inÍormotizodo e iniegrodo, com utilizoÇôo de
tog/etiqueio com tecnologio RFID ou NFC de gerenciomenÍo de Íroto em
estobelecimentos credenciodos, compreendendo o distribuiçôo de
combustíveis em gerol, como: etonol, gosolino (comum/oditivodo) e diesel
(comum/S-10) e o Agente Redutor Líquido Automotivo - ARLA 32, nos termos do
lei 14.13312021 , conforme relotorio onexo.

A pessoo jurídico investigodo poderó ocomponhor todos os otos instruiórios, bem
como especificor os provos que pretende produzir, conforme rito procedimentol
previsto no Portorio 030/2025 do CODANORTE, combinodos com 137 do Lei

Federol 14.133/2021. N
\

Tendo em visto os termos do ortigo 40 do Portorio 03012025 do CODANORTE, \
concedo o prozo de l5 (quinze) dios úleis, o contor do recebimento desto
notiÍicoçõo, poro que o empreso BAMEx CONSUTTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAT

LTDA, CNPJ 28.008.410/0001-0ó, opresente suo defeso, informe e especifique os
provos que pretende produzir, inclusive testemunhol, objetivondo esclorecer os

fotos sob opuroçõo.

Ressolto que esse prozo iniciolmente concedido tem por objetivo deferir lopso
temporol vióvel poro o ciêncio do teor dos outos e designoçôo dos provos que
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iniciolmente o defeso deseio produzir, sem prejuízo doquelos que posso ter
interesse de opresenlor oo longo do fose de instruçôo do procedimento.

Destoco, oindo que, eventuol coloboroçõo do pessoo jurídico com o
investigoçôo, no curso do processo, no comprovoçôo dos oios lesivos, seró
considerodo no dosimetrio do peno eventuolmente cobível.

Por oportuno, o ocesso oo procedimenlo é possível, otrqvés do siÍe oficiol do
CODANORTE, poro que o pessoo jurídico tome ciêncio de seu inieiro teor e
posso indicor os provos que pretende produzir.

Tonto o defeso quonto d especificoçôo de provos deveró ser opresentodo pelo.^.
e-moil: licitoções@codonorle.mg.gov.br.

Montes Cloro lMG,25 de setembro de2025.

Nódio Potrí io ouzo.
Presidenle o Comissoo Processonle.
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